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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

Gat>lnele do Prefeito 

o.e,_ n• 031, de 25 de Junho de 2020. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional 
Extraordlr$1o no on;amento vlgenle, no valor de RS 212-400,00 
(duzentos e Cloze mil e Q.ualroOentos reais), e a c,rlat um 
programa ae trallalt>O para viat)itiZar a execução para o fim a que 
se aes~na e dà Ou1ras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS, Estado do Piaul, no uso de suas atrlbulções tendo por base 
legal a Lei nº 4.320/64, e considerando a Portaria n• 188/GMIMS, de 03 de fevereiro de 2020, Medida 
Provisória n• 953/2020, de 15 de abrll de 2020, Ponarla n• 369/2020 (Mlnlsléfio da Cidadania), de 29 de 
abfil de 2020, Portaria n• 378/2020 (Mlnlstérlo da Cidadania), de 07 de maio de 2020, e considerando a 
situação de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional decorrente do Coronavlrus, COVID-
19, DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto no on;amento vigente.o Crédito Adicional Extmordinàrio no valor de RS 212.400,00 
(duzentos e doze mil e quatrocentos reais), referente ao repasse financeiro emergencial que trata da 
estruturaçao da rede do SUAS e a realização de ações socloassistenclals e incremento temporário na 
execução de ações socioasslstenclals no âmbito da Proteção Social Básica e Especial, conforme Ponarla nº 
378/2020. 

Art. 2" Para viabilizar o registro da naceita e execuçAo da despesa, cria-se no relerido orçamento, a receite 
e despesa para execução das 8QOes emergencials de enfrentamento da Covid-19 no êmbito do Sistema 
Único de Assistência Social (SUAS). conforme de1alhado a seguir. 

Rubrica Receita 

1718.12.1.1.09 

PODER: 
OR O: 

UNIDADE: 

FUNÇÃO: 
SUBFUNÇÃO: 
PROGRAMA: 
ATIVIDADE: 

Desctlçio 

Transf. do FNAS..COVI0-19 - Portaria 378 

FUNCIONAL PROGRAMÃ.TICA 

DESCRIÇÃO 

PREFEITURA EXECUTIVO 
SECRETARIA MUN. DE ASSIST NCIA 
SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FMAS 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Assistência Comunitária 
Ação Comunitéria Geral 
Enfrentamento da Emergência COVID-19 

CÔDIGO: 

02 
05 

02.05.01 

08 
244 
0016 
2170 

DETALHAMENTO DA DESPESA- PORTARIA 378/2020 

Valor R$ 

212.400,00 

FONTE DE RECURSO TOTAL(RS) 
FONTE 311 - Transf. FNAS 

212.400,00 CÔD.APL 400 003- COVID Port. 378 
ELEMENTO DESCRIÇÃO VALOR(RS) 
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 121.304,66 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 16.890,00 
3.3.90.39.00 OJtros SeN. Tert. Pessoa Jurídica 60.205,34 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 14.000,00 

Art. 3°. O crédito aberto na forma do artigo 1° será coberto com recursos provenientes de excesso da Fonte 
de Recurso 311 -Transferências do Fundo Nacional de Assistência Social. 

Att 4°. Fica o Poder Executivo Munlcipal autoriZado a fazer os ajustes necessârios à execuçao do 
programa. 

Art. fl'. Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as disposi~ em contrârio. 

-··-..... -~­
arente Elvas Coelho 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREF ITURA MUNICJPAL D E BOM JESUS 

Oubi nete do Prefei to 

DECRETO o• 034 . de 26 de junho de 2020. 

Re,:ulRmentn o disposto no a rr. 77 e parágrafos .. da 
UI n . 68S/2019. ~ dé outra!i providfndas. 

O PREFEITO M NIC IPAL DE BOM JESUS-PI. no uso d as atribu ições que lhe são 

conferidas na Lei Orgãnica Municipal (an . 66. incs. Ili e V I): e 

C on:sidenuu.lo tt utribuiçilo legal do Municipio de disciplinar o pttrceh1m..:n10. uso e 

ocupação do solo urbano. na fonna do rut. 30. da Consti1uiç.ão Federal. a1c:ndidos os limiles fi nançeíros e 

demais rcstTições operocionnis e adminis1 rn1ivas: 

Considerando as detcnninações previstas na Lei n. 13 .465, de 11 de julho de 20 17. 

bem como as disposições do Lei nº 685, de OS de novembro de 20 19 ; 

DECRETA: 

An. 1• - No caso de Rcurb-E. quando da aquisição do direito .-caJ de p.-opriedadc pelo 

particular. esta fic;:mi condicionada ao valor do im6,1el du unidade imobiliário regulori? .. ado. nn fonnn d t1 

Lei n . 685. de OS de novembro de 20 19. excluídas as aocssões e bcnfc i1orias. 

§ 1,. A referência de valor a ser cstabcleçido para pagamento deverá to mar como base: 

de cólc ulo os vnJo.-es da Planrn Genérico de Valores (PGV) - Lei Complementar n. 649. de 20 de dezembro 

de 2017. 

§ 2" Hoverâ no pugrunemo de que tmlD este nn.i •o doduçllo de fonn n cumulativa. com 

os seguin tes cri têrios: 

1 - lncid 8ncio. do índi ce de an1i~uidnde (tmet:Strnlid1ule) (IA), correspondente a 1,S'!-~ 

(um e meio por cento) po·r ano, limi1ado ao mãximo de 50% (cinquenta pol" etalto): 

li - lncidênc.ia do índice de função social (IFS). corTespondente a 30% (trinta por­

cento). 

Art. 2'" O ind.icc de funçào social (IFS) de que b'am o § 2° do an. 77, da Lei n. 68S. de 

O de novembro de 20 19. deverá ser mensurado, confonne cri térios a seguir es1abelecidos, a serem 

veri fi cados por ocasiào de vistoria no imóvel a ser regularizado; 

Para o imóvel que: 

a) apresentar-se utilizado - 10%(dez por cento). 

b) tiver área construída, sendo que os subitens desta alínea nflo são cumulativos: 

1. máxima (limite máximo estabelecido cm lei) - 5% (cinco por cento); 

2. médio (are 70% da área) - 3% (três por cento); 

3. mínima (demais casos) - 2% (dois por cento). 

c) em relação ao estado de conservação for considerado na vistoria. sendo que os 

subitcns desta alínea não silo cwnulativos: 

1. Bom - 5% (cinco por cento); 

2. Regular - 3% (três por cento); 

3. Ruim - 2% (dois por cento); 

4. Péssimo - 0% (zero por cento). 

l l - Para o i.móvel que : 

a) atender ao cumprimento das regras de preservação do meio ambiente - 3% (três por 

cento); 

b) estiver com sua calçada con.s:tn.Jída., devidamente conservada e mantida - l ,So/o (wn e 

meio por cento); 

c) estiver devidameme delimitado por muro, cerca, tapwnc permanente ou equivalente 

- 1.5% (wn e meio por cento); 

d) estiver adequadamente limpo - 4% (quatro por cento). 

§ t• O imóvel que, confonne vist.oria. se apresentar sem utilização alguma. em ruínas, 

ou abandonado não será permitido atribuir a pontuação conespondente ao inciso I, alínea " a", deste artigo: 

§ 2° Não se considerará " adequadamenre limpo~ (alínea " d'", do inciso li) o imóvel a ser 

regularizado se na vistoria for detectado que na sua limpeza foi utilizada metodologia de queimada. 

§ 3' O torai de pontuação do inciso 1, deste artigo é de 20% (vinte por cento) e o rotai de 

pontuação do inciso li, também deste artigo é de 10% (dez por cento), de modo que os seus somatórios 

limitam-se, em qualquer caso. a 30% (trinta por cento); 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


